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Considerando a Proposta no- 10513.064000/1100-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Al-
mirante Tamandaré (PR), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

, para o Fundo Municipal de Saúde de Almirante Tamandaré (PR).
Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que

trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535- Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte- UPA Quantitativo
Almirante Tamandaré I 01

PORTARIA No- 1.116, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Acará (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução no- 109, de 13 de agosto
de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 11750.869000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Acará
(PA), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte e na localidade relacionada no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 15 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Acará
( PA ) .

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535- Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte- UPA Quantitativo
Acará I 01

PORTARIA No- 1.117, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Riachão do Jacuípe
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme Resolução no- 295, de 3 de no-
vembro de 2010, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - UPA 24 horas; e

Considerando a Proposta no- 14043.269000/1090-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Riachão do
Jacuípe (BA), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria GM/MS
no- 1.020, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o- da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Riachão do
Jacuípe (BA).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte- UPA Quantitativo
Riachão do Jacuípe I 01

PORTARIA No- 1.118, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Parauapebas (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências; e

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme Resolução no- 109, de 13 de agosto
de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 22980.999000/1100-20 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Parauapebas
(PA), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência regular e automática do incentivo
financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Paraua-
pebas (PA).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários, de que
trata esta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535- Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA88-0>

ANEXO

Município Porte - UPA Quantitativo
Parauapebas II 01

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 10 DE MAIO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei no- 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
no- 2343, de 7 de dezembro de 2009, julgou o seguinte processo
administrativo:

Prot. ANS no- : 33902.165686/2004-19
Operadora: RIO MED Serviços de Assistência Médica
Registro: 353787
Auto de infração n° 15.118 de 19/10/2004
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIGES pela

improcedência da revisão administrativa, mantendo a decisão de pri-
meira instância da DIFIS que fixou penalidade pecuniária no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do inciso I e parágrafo
único do artigo 7o- da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei no- 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
no- 3196, de 10 de março de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS no- : 33902.239525/2005-41
Operadora: Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico
Registro:393321
Auto de infração n° 18.336 de 8/12/2005
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIOPE em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão de primeira instância da DIFIS que fixou penalidade pe-
cuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos
do inciso I e parágrafo único do artigo 1o- da Lei 9656/98 c/c inciso
IV do artigo 7o- da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei no- 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
no- 3206, de 6 de abril de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS no- : 33902.144793/2002-33
Operadora: Unimed Fortaleza Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro: 317144
Auto de infração n° 10.998 de 20/02/2004
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIPRO em re-

latoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a de-
cisão de primeira instância da DIFIS que fixou penalidade pecuniária no
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), nos termos do inciso VII do
artigo 5o- c/c artigo 14 c/c inciso IV do artigo 15, todos da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei no- 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
no- 3231, de 14 de abril de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS no- : 33902.146172/2004-56
Operadora: Sul América Companhia de Seguro Saúde
Registro: 006246
Beneficiária: D.H.C.B
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto condutor da DIDES pe-

lo conhecimento e não provimento do recurso, reformando a decisão de pri-
meira instância da DIPRO que julgou procedente a alegação da Operadora de
conhecimento prévio de doença e lesão preexistente por parte da beneficiária.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei no- 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
no- 3243, de 26 de abril de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS no- : 33902.167751/2005-13
Operadora: OMINT Assistencial Serviços de Saúde S/C Lt-

da
Registro: 359661
Auto de infração n° 18342 de 12/12/2005
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIPRO em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a
decisão de primeira instância da DIFIS que fixou penalidade pecuniária
no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), nos termos do inciso
VII do artigo 5o- c/c inciso III do artigo 15, ambos da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente
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